
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

SOLICITA A INSTALAÇÃO DE UM QUEBRA-
MOLAS NA ESTRADA DA INDAIATIBA, EM
FRENTE  AO  BAR  DO  FERNANDO,  NO
BAIRRO GRAÚNA.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: a instalação de um quebra-molas na Estrada da Indaiatiba, em frente ao Bar do Fernando, no
bairro Graúna.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Justifica-se a presente indicação tendo em vista a necessidade de reduzir a velocidade dos veículos que
trafegam pela Estrada da Indaiatiba, no bairro Graúna, especialmente no trecho em frente ao Bar do
Fernando, onde há grande circulação de pedestres.
 
A alta velocidade dos veículos no local tem gerado riscos constantes de acidentes, colocando em perigo
moradores, clientes do estabelecimento e demais usuários da via. A instalação de um quebra-molas se
faz necessária  como medida preventiva,  contribuindo para a segurança viária  e  a  preservação da
integridade física da população.
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 25 de março de 2026. 

 
 

Ney 
Vereador(a) 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380036003200360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380036003200360032003A005000

Assinado eletronicamente por Claudnei Alcântara da Costa em 25/03/2026 16:05 

Checksum: 5C8E5B093B5B5057C50ADB088DCF03AB88F3E42F3AC11D3C43944729E601D862

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380036003200360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




